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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

Governo Regional 
Vice Presidência 

 

 

CIRCULAR N.° 3/DRAPL/2008 

 

 

ASSUNTO: Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11/07 - Transição para as novas carreiras 

gerais. 

 

Para conhecimento: 

- de todos os departamentos sob a tutela ou 

jurisdição do Governo Regional, incluindo Institutos 

Públicos e Fundos Públicos Personalizados; 

 

- das autarquias locais da Região Autónoma da 

Madeira. 

 

 

No n.º 1 do artigo 49.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, estabelece-se o elenco das 

carreiras gerais de técnico superior, assistente técnico e assistente operacional. Naquela mesma Lei 

determina-se que a transição para as novas carreiras se fará nos termos de diploma próprio, ao qual 

o legislador nacional veio a dar corpo através do Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho, 

identificando e extinguindo as carreiras e categorias cujos titulares transitarão para as novas 

carreiras gerais.  

Nesse mesmo Decreto-Lei n.º 121/2008, desprezando a autonomia legislativa regional, são 

integradas, em conjunto com as demais carreiras e categorias de âmbito nacional, as que são 

específicas da Região Autónoma da Madeira (apesar da reacção de total discordância já 

manifestada, designadamente, em sede do exercício do direito constitucional de audição da Região).   

 Não obstante o referido, uma vez que tal normativo se encontra publicado, cabe apoiar o 

respectivo conhecimento por parte dos serviços, atendendo às questões que têm sido colocadas. 
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

Governo Regional 
Vice Presidência 

Assim, obtida a concordância superior, por despacho datado de 25 de Julho de 2008, a Direcção 

Regional da Administração Pública e Local, divulga o seguinte: 

 

    1. O Decreto-Lei n.º 121/2008 entra em vigor com o regime do contrato de trabalho em 

funções públicas (RCTFP), e articular-se-á na sua aplicação, designadamente, com o diploma que 

aprovar as posições e níveis remuneratórios. 

  

    2. As carreiras de regime especial bem como os corpos especiais não constam do Decreto-

Lei n.º 121/2008, conforme refere o artigo 101.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27/02, vindo a ser 

revistos em diplomas próprios. 

  

    3. Do anexo VII ao Decreto-Lei n.º 121/2008, constam as carreiras e categorias 

subsistentes, ou seja aquelas que não são, nos termos do Decreto-Lei n.º 121/2008, integradas em 

nenhuma das novas e às quais se refere o artigo 106.º da Lei n.º 12-A/2008. 

     

    4. Às carreiras ou categorias subsistentes pode estar associada, no mapa VII, uma 

categoria de transição, caso em que se aplica o n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 121/2008: os 

trabalhadores virão a ser integrados na mesma (quando o diploma entrar em vigor), desde que a sua 

remuneração base actual não seja inferior ao montante pecuniário correspondente ao nível 

remuneratório da primeira posição daquela categoria, dependendo, portanto, do conhecimento dos 

níveis e posições remuneratórias das novas carreiras. 

     

    4.1. Por outro lado, as carreiras ou categorias subsistentes podem ter associada, no mapa 

VII, uma categoria de opção, caso em que se aplicarão os n.os 3 e 4 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 

121/2008: os trabalhadores podem optar, até ao início da vigência do próprio Decreto-Lei n.º 

121/2008, pela sua integração nessa categoria, mediante comunicação ao dirigente máximo do 

serviço, iniciando-se a partir daí as funções nessa nova categoria.  

     

    4.2. As carreiras/categorias que constam do mapa VII e que não têm nenhuma outra 

associada como de transição ou de opção ficarão, à partida, como estão. Ou seja, não há, por força 
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do Decreto-Lei n.º 121/2008, nenhuma alteração nessas situações. Tal é o caso, por exemplo, do 

Chefe de Departamento ou do Coordenador, categorias de chefia administrativa, previstas no 

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26/08, e constantes do elenco do referido mapa VII.  

  

    4.3. De destacar que o n.º 2 do artigo 106.º, da Lei n.º 12-A/2008, determina que os 

serviços devem adoptar as providências legais que permitam a integração do pessoal de carreiras 

subsistentes noutras carreiras ou categorias, designadamente, por aplicação do n.º 2 do artigo 51.º 

da mesma Lei – disposições estas que, contudo, ainda não estão em vigor, nos termos dos n.os 6 e 7 

do artigo 118.º, da Lei n.º 12-A/2008. O referido n.º 2 do artigo 106.º, tal como se apresenta, reveste 

natureza indicativa/orientadora quando, para a carreira/categoria subsistente, não seja possível a 

integração em categoria de transição ou de opção, nos termos do mapa VII e artigo 8.º do D.L. n.º 

121/2008). 

  

    4.4. A partir da entrada em vigor do RCTFP, que marcará o início de vigência do Decreto-

Lei n.º 121/2008, e da produção de efeitos do n.º 5 do artigo 106.º da Lei n.º 12-A/2008, os serviços 

não poderão fazer recrutamentos ou recorrer à mobilidade geral de trabalhadores para estas 

categorias subsistentes. 

  

    5. Em anexo à presente Circular, reproduz-se a lista das actuais carreiras e categorias 

específicas da administração regional autónoma, constantes dos mapas I a VII do Decreto-Lei n.º 

121/2008, para efeitos de identificação da respectiva transição para as novas carreiras gerais.  

No caso da administração local sedeada na Região, das categorias específicas elencadas no 

anexo desta Circular apenas releva a de chefe de departamento.  

 

    6. Solicita-se aos serviços que detectem carreiras ou categorias dos seus serviços não 

mencionadas nos mapas I a VII supra referidos, que comuniquem tal facto à Direcção Regional da 

Administração Pública e Local, com a identificação da carreira ou categoria em questão e do 

diploma legal que a(s) prevê. 
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A presente Circular encontra-se disponível no endereço www.gov-madeira.pt/vp/drapl . 

 

Direcção Regional da Administração Pública e Local, aos 28 de Julho de 2008. 

 

O DIRECTOR REGIONAL, 

 

Jorge Paulo Antunes de Oliveira 

 

 

ANEXO 
(Elenco das carreiras/categorias específicas da Região e das carreiras gerais de transição, a que se 

refere o ponto 5. desta Circular) 

 

MAPA I 

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a carreira geral de técnico superior 

Conservador (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e restauro do 
património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Conservador-restaurador (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e 
restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Consultor jurídico (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Consultor jurídico (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2004/M, de 28 de Julho).  

Técnico (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede 
pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M, 
de 24 de Abril).  

Técnico (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  
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Técnico de conservação e restauro (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação 
e restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Técnico de navios (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2004/M, de 28 de Julho).  

Técnico superior (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da 
rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
14/2007/M, de 24 de Abril).  

Técnico superior da área de animação sócio-cultural de bibliotecas escolares (carreira do 
pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Técnico superior da área de biblioteca e documentação (carreira do pessoal não docente do 
ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Técnico superior da área de psicologia (carreira do pessoal não docente do ensino básico e 
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  

Técnico superior da área de serviço social (carreira do pessoal não docente do ensino básico e 
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  
 

MAPA II 

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de coordenador técnico da 
carreira geral de assistente técnico 

Chefe de secção (categoria do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Coordenador auxiliar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
 

MAPA III 

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de assistente técnico da 
carreira geral de assistente técnico 

Agente de desenvolvimento (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
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Agente técnico agrícola (carreira em extinção específica da Região Autónoma da Madeira prevista 
no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2004/M, de 29 de Abril).  

Assistente administrativo (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e 
infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).  

Assistente de acção educativa (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de 
Julho).  

Assistente de administração escolar (carreira do pessoal não docente do ensino básico e 
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  

Coordenador de impressão do Jornal Oficial (carreira específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Ecónomo (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Ecónomo (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operador técnico de estação de tratamento de lixos (carreira específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Técnico de finanças (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Técnico de gestão patrimonial (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Técnico profissional (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários 
da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
14/2007/M, de 24 de Abril).  

Técnico profissional de acção social escolar (carreira em extinção do pessoal não docente do 
ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Técnico profissional de animação de turismo (carreira específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Técnico profissional de biblioteca e documentação (carreira do pessoal não docente do ensino 
básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  
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Técnico profissional de conservação e restauro (carreira do pessoal das áreas de museologia e da 
conservação e restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista 
no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Técnico profissional de laboratório (carreira do pessoal não docente do ensino básico e 
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  

Técnico profissional de meios audiovisuais (carreira do pessoal não docente do ensino básico e 
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  

Técnico profissional de microfilmagem (carreira específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Técnico profissional de museografia (carreira do pessoal das áreas de museologia e da 
conservação e restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista 
no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Técnico profissional sanitário (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Tesoureiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  
 

MAPA IV 

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de encarregado geral 
operacional da carreira geral de assistente operacional 

Coordenador-geral (carreira do pessoal auxiliar dos serviços e estabelecimentos dependentes da 
segurança social específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2007/M, de 11 de Abril).  

Encarregado de lotas e entrepostos frigoríficos (categoria específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado geral de serviços de matadouros (categoria específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
 

MAPA V 

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de encarregado operacional da 
carreira geral de assistente operacional 

Capataz (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
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Chefe de armazém (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Chefe de armazém/encarregado de armazém (categorias específicas da Região Autónoma da 
Madeira previstas no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Chefe de economato (carreira/categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Chefe de oficinas (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Controlador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado (SRAFP) (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado (SRESA) (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de armazéns (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de arquivo e economato (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de cantina (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de instalações desportivas (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de instalações e equipamento (categoria específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de parques desportivos e recreativos (categoria específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de serviços (carreira do pessoal auxiliar dos serviços e estabelecimentos dependentes 
da segurança social específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2007/M, de 11 de Abril).  

Encarregado de serviços de matadouros (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado de serviços gerais (categoria de chefia do pessoal não docente das creches, jardins-
de-infância e infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

9

 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

Governo Regional 
Vice Presidência 

Encarregado geral (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Encarregado geral (SRPC) (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
 

MAPA VI 

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de assistente operacional da 
carreira geral de assistente operacional 

Adegueiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Ajudante de acção de apoio e vigilância (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e 
estabelecimentos da segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2000/M, de 1 de Agosto).  

Ajudante de acção directa (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e estabelecimentos 
da segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
17/2000/M, de 1 de Agosto).  

Ajudante de acção familiar (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e estabelecimentos 
da segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
17/2000/M, de 1 de Agosto).  

Ajudante de acção sócio-educativa (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos estabelecimentos de 
educação da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
17/2000/M, de 1 de Agosto).  

Ajudante de acção sócio-educativa (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-
infância e infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).  

Ajudante de acção sócio-educativa do ensino especial (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos 
estabelecimentos de educação da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/2000/M, de 1 de Agosto).  

Ajudante de cozinha (categoria da carreira de cozinheiro específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Ajudante de maquinista (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Ajudante de ocupação (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e estabelecimentos da 
segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
17/2000/M, de 1 de Agosto).  
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Ajudante familiar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Apontador-vendedor (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Artesão (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Artífice (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e restauro do património 
cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Auxiliar de acção educativa (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de 
Julho).  

Auxiliar de alimentação (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e 
infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).  

Auxiliar de apoio (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de apoio e vigilância (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de artesanato (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de cantina e cafetaria (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de central dessalinizadora (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de centro de trabalho protegido (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de instalações desportivas (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar de manutenção (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Auxiliar de meios audiovisuais (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
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Auxiliar de serviços gerais (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e 
infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).  

Auxiliar de topografia (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Auxiliar técnico (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de 
Julho).  

Banheiro (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Caixa (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Canalizador (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma 
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Carpinteiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma 
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Chefe de armazém (categorias de chefe de armazém principal e de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes da carreira 
de chefe de armazém específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Condutor de empilhador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Contramestre (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Controlador de serviços de matadouros (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Cortador de carnes (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Costureiro (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede 
pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M, 
de 24 de Abril).  

Cozinheiro (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede 
pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M, 
de 24 de Abril).  

Cozinheiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  
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Cozinheiro (categoria da carreira de cozinheiro específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Cozinheiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Cozinheiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto).  

Cozinheiro-chefe (categoria da carreira de cozinheiro específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Electricista (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Empregado agrícola (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Empregado auxiliar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Empregado de mesa (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Engarrafadeira (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Equitador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Escolhedor/verificador de pesagem (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Fiel de armazém (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Fiel de armazém (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto).  

Fiel de refeitório (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Fiel dos paços do concelho (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Guarda agrícola (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Guarda de água de rega (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
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Guarda de museu (carreira em extinção do pessoal das áreas de museologia e da conservação e 
restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).  

Guarda-nocturno (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da 
rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
14/2007/M, de 24 de Abril).  

Guarda-nocturno (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de 
Julho).  

Jardineiro (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede 
pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M, 
de 24 de Abril).  

Jardineiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Lavadeira (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Leitor-cobrador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Levadeiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Motorista de pesados (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Nadador-salvador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Oficial de matança (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operador de comunicações (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operador de estação (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operador de fotografia (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operador de grua (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
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Operador de lavandaria (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e 
infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).  

Operador de reprografia (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e 
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2006/M, de 19 de Julho).  

Operador de som e imagem (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operador de varadouro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operário especializado (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Operário indiferenciado (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Ornamentista (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Pedreiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Pintor (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Roupeiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Serralheiro civil (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Telefonista (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).  

Trabalhador rural (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Tractorista (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Tratador de animais (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  

Tratador de campos desportivos (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
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Viveirista (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).  
 
 

MAPA VII 

Carreiras e categorias subsistentes Categoria de 
opção 

Categoria de 
transição 

Ajudante de acção sócio-educativa da educação pré-escolar 
(carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário 
da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho). 

Assistente 
operacional. - 

Assistente de informação e acolhimento (carreira de pessoal 
aeroportuário específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de 
Agosto). 

- - 

Assistente de operações de socorros (carreira de pessoal 
aeroportuário específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de 
Agosto). 

- - 

Bombeiro de aeroporto (carreira de pessoal aeroportuário 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Chefe de departamento (categoria de chefia específica da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Chefe de departamento (categoria do pessoal não docente do 
ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 
de Julho). 

- - 

Chefe de serviços de administração escolar (categoria do 
pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2006/M, de 19 de Julho). 

Coordenador 
técnico. - 

Coordenador (carreira de chefia específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista nos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 23/99/M, de 26 de Agosto, 27/2003/M, de 22 de 
Novembro, 16/2004/M, de 16 de Julho, 18/2004/M, de 28 de 
Julho, e 26/2004/M, de 20 de Agosto). 

- - 

Coordenador (SRPC) (categoria de chefia específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Coordenador de finanças (categoria de chefia específica da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

Coordenador 
técnico. - 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

16

 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

Governo Regional 
Vice Presidência 

Coordenador Especialista (SRPC) (categoria de chefia 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Coordenador técnico (categoria de coordenação específica da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Encarregado de arquivo (categoria específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

Assistente 
operacional. - 

Encarregado de centro de trabalho protegido (categoria 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

Assistente 
operacional. 

Encarregado 
operacional. 

Encarregado de parques de viaturas automóveis (categoria 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto). 

- - 

Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa 
(categoria em extinção do pessoal não docente do ensino básico 
e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho). 

Assistente 
operacional. 

Encarregado 
operacional. 

Enfermeiro de 3.ª classe (categoria específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Fiel de armazém de serviços de matadouros (categoria 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

Assistente 
operacional. - 

Guarda florestal (categoria específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/99/M, 
de 22 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 12/2003/M, de 24 de Abril, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/M, de 19 de Agosto). 

- - 

Marinheiro (carreira de pessoal marítimo específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Mestre (carreira de pessoal marítimo específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Monitor de formação profissional (carreira específica da 
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2000/M, de 15 de Julho). 

- - 

Pagador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira 
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de 
Agosto). 

- - 

Preparador de anatomia patológica auxiliar (categoria 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26/08). 

- - 
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Radiologista auxiliar (categoria específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Técnico assistente do SOA (carreira de pessoal aeroportuário 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Técnico auxiliar (categoria da carreira técnico-profissional 
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Técnico auxiliar de farmácia (categoria específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Técnico de emprego (carreira específica da Região Autónoma 
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
16/2000/M, de 15 de Julho). 

- - 

Técnico de fotografia e radiografia para a conservação 
(carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e 
restauro do património cultural específica da Região Autónoma 
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 
23/2002/M, de 4 de Dezembro). 

- - 

Técnico de manutenção de equipamento aeroportuário 
(carreira de pessoal aeroportuário específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto). 

- - 

Técnico de manutenção eléctrica de aeroporto (carreira de 
pessoal aeroportuário específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, 
de 26 de Agosto). 

- - 

Técnico monitor (carreira específica da Região Autónoma da 
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, 
de 26 de Agosto). 

- - 

Tesoureiro-chefe (categoria de chefia específica da Região 
Autónoma da Madeira prevista nos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 23/99/M, de 26 de Agosto, 27/2003/M, de 22 de 
Novembro, e 26/2004/M, de 20 de Agosto). 

- - 

 

 


